
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO ESPECIALIZADO DA 1ª RAJ
2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 
CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA 1ª RAJ
Praça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, Fone: ., São Paulo-SP 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL - AGC

Processo Digital nº: 1062599-51.2020.8.26.0100

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Komodus Logistica Ltda e outros

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL 
(ART. 36 DA LEI 11.101/05) EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE BY CREDIT COBRANÇAS EIRELI, GALPÁO GESTORA DE MARCAS 
LTDA, JLE COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI, KOMODUS 
LOGISTICA EIRELI, KOMODUS MANUSEIO DE LIVROS E TRANSPORTES LTDA, 
LOG TECH MKT EIRELI, MERCANTIL MG EIRELI, TIM COB EIRELI EPP, TKL 
EMBALAGENS DE LIVROS E REVISTAS LTDA, GP MARKETING DIRETO LTDA, 
REPENSE EDITORA EIRELI-EPP, SFC MARKETING DIRETO EIRELI E ON CREDIT 
COBRANÇAS LTDA., PROCESSO DE Nº 1062599-51.2020.8.26.0100.

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ - SP, Dra. Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, FAZ 
SABER que, pelo presente edital, ficam convocados os credores da Recuperação Judicial de BY 
CREDIT COBRANÇAS EIRELI, GALPÁO GESTORA DE MARCAS LTDA, JLE 
COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI, KOMODUS LOGISTICA EIRELI, 
KOMODUS MANUSEIO DE LIVROS E TRANSPORTES LTDA, LOG TECH MKT 
EIRELI, MERCANTIL MG EIRELI, TIM COB EIRELI EPP, TKL EMBALAGENS DE 
LIVROS E REVISTAS LTDA, GP MARKETING DIRETO LTDA, REPENSE EDITORA 
EIRELI-EPP, SFC MARKETING DIRETO EIRELI E ON CREDIT COBRANÇAS LTDA. 
(processo de nº 1062599-51.2020.8.26.0100) a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES (“ASSEMBLEIA”), a qual será realizada exclusivamente em ambiente virtual, 
através da plataforma de vídeo conferência “Zoom Meetings”, no dia 02 de junho de 2021, às 
10h00min, em primeira convocação, com cadastramento dos credores entre 08h30min e 
09h30min, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores titulares de 
mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor.  Caso não haja quórum nesta 
ocasião, ficam desde já convocados os credores para assembleia, em segunda convocação, no dia 
09 de junho de 2021, às 10h00min, com cadastramento dos credores entre 08h30min e 
09h30min, ocasião em que será instalada com a presença de qualquer número de credores 
presentes. A Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação sobre a aprovação, 
rejeição ou modificação, pelos credores, do Plano de Recuperação Judicial único apresentado 
pelas Recuperandas, encartado às fls. 2078/2189 dos autos, e também disponível para acesso no 
website da Administradora Judicial (www.ajruiz.com.br). Nos termos do § 4º do art. 37 da Lei 
11.101/2005, o credor poderá ser representado na Assembleia por mandatário ou representante 
legal, desde que entregue à Administradora judicial até 48 (quarenta e oito) horas antes da data 
prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, documento hábil que 
comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o 
documento. A procuração deverá constituir poderes específicos para comparecimento e voto. Nos 
termos dos §§ 5.º e 6.º do artigo 37 da Lei 11.101/2005, os sindicatos que desejarem representar 
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seus filiados deverão apresentar, em até 10 (dez) dias antes da data prevista neste aviso de 
convocação para a realização da Assembleia, a lista de credores filiados que pretende representar, 
bem como comprovar a condição de filiado do credor na data da publicação do presente edital. 
Para participação do conclave virtual todos os credores deverão observar o que segue: 1) 
Manifestar à Administradora Judicial o seu interesse em participar do conclave e 
encaminhar os documentos de identificação e de representação (se o caso), em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da 
Assembleia, pela via eletrônica, para o endereço de e-mail rj.grupologika@ajruiz.com.br. Não 
será permitida a participação de credores que manifestarem a sua intenção de participar do 
conclave fora desse prazo. Quando do envio do e-mail manifestando interesse em participar da 
Assembleia, o credor deverá informar se participará pessoalmente (quando pessoa física), ou se 
será representado, situação em que deverá indicar o nome do representante legal, ou de um único 
procurador designado para a participação do conclave. Na mesma oportunidade deverão 
necessariamente ser enviados os documentos de identificação pessoal (válidos e com foto) dos 
credores (pessoas físicas), representantes legais e procuradores, além dos documentos 
comprobatórios do poder de representação: atos constitutivos (contratos sociais, estatutos, atas, 
requerimentos de empresário, entre outros) e instrumentos de mandato/procuração com poderes 
específicos para o ato. No mesmo ato e em qualquer das hipóteses, o credor deverá indicar 01 
(um) endereço eletrônico (e-mail) válido e 01 (um) número de telefone celular válido, para onde 
serão direcionados os convites eletrônicos contendo link, ID e senha de acesso à sala virtual de 
realização da Assembleia. O ID e a senha de acesso à sala virtual possuem caráter pessoal e 
intransferível, sendo de exclusiva responsabilidade do credor a manutenção do sigilo sobre os 
mesmos. 2) Recebida a documentação e atestada a sua regularidade, o convite de acesso à sala 
virtual de realização da Assembleia contendo link, ID e senha de acesso será encaminhado de 
maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço 
eletrônico, oportunidade em que também serão enviadas as instruções para o preenchimento do 
campo “nome” quando do acesso à sala virtual de realização da Assembleia. Os convites serão 
enviados até as 08h00min do dia da Assembleia. Recomenda-se que os credores verifiquem se o e-
mail foi recebido dentro do horário estabelecido e se o mesmo não foi recepcionado como spam e 
direcionado para o “lixo eletrônico”. Caso o credor não receba o e-mail de convite até este horário 
deverá contatar imediatamente o canal dedicado via WhatsApp, através do nº 55 11 3477-1646 ou 
pelo celular 55 11 94309-0972, comunicando o ocorrido. 3) Para cada credor será disponibilizado 
somente 01 (um) convite de acesso, de caráter pessoal e intransferível. Caso o credor indique 
mais de um endereço eletrônico válido, a Administradora Judicial poderá encaminhar o convite de 
acesso à sala virtual de realização da Assembleia para qualquer um deles, sendo de inteira 
responsabilidade do credor identificar para qual endereço eletrônico o convite foi remetido. 4) O 
acesso à sala virtual de realização da Assembleia deve se dar preferencialmente por computador 
pessoal (desktop ou notebook), mas também poderá ocorrer via smartphone ou tablet, todos com 
câmera, microfone e acesso à internet. 5) No dia da realização da Assembleia, a identificação e 
cadastramento dos credores se iniciará às 8h30min, em ambas as convocações, devendo cada 
credor que ingressar à sala se identificar para a equipe da Administradora Judicial, bem como 
exibir para a câmera documento de identidade válido correspondente ao informado no(s) 
documento(s) de representação previamente encaminhado(s). 6) No momento do acesso à sala, o 
credor deverá seguir todas as instruções encaminhadas junto com o convite de acesso à sala 
virtual de realização da Assembleia. 7) O cadastramento será encerrado pontualmente às 
9h30min. No intervalo entre o encerramento do cadastramento e o início dos trabalhos da 
Assembleia, necessário para finalização do cadastramento e ajuste de eventuais problemas 
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técnicos que os participantes possam vir a enfrentar no dia, somente serão atendidos os credores 
que tiverem acessado a sala virtual ou acionado o serviço de suporte até o horário marcado para o 
encerramento do credenciamento. 8) Os trabalhos assembleares serão iniciados no horário 
definido e, durante todo o conclave, os participantes deverão manter as câmeras ligadas e seus 
microfones desligados, podendo abri-los somente quando devidamente autorizado pela 
Administradora Judicial. Os credores que desejarem fazer perguntas ou manifestações durante a 
Assembleia deverão realizar a solicitação através da funcionalidade de chat da plataforma Zoom 
Meetings, de modo que a Administradora Judicial possa organizar os pedidos e, assim, garantir o 
direito de voz a todos de forma ordenada. 9) Na ocorrência de perda de conexão ou necessidade 
de suporte técnico durante os trabalhos, qualquer participante poderá contatar imediatamente o 
canal dedicado via WhatsApp, através do nº 55 11 3477-1646 ou pelo celular 55 11 94309-0972, 
comunicando o ocorrido e solicitando suporte para reconexão. Estes serão os únicos meios de 
acesso aos serviços de suporte. 10) As votações ocorrerão em tempo real e seguirão o mesmo 
trâmite das Assembleias presenciais, podendo a Administradora Judicial, a seu critério, adotar 
qualquer das formas de coleta de votos usualmente praticadas. 11) Os credores que assim 
desejarem poderão encaminhar suas ressalvas de voto para o e-mail 
rj.grupologika@ajruiz.com.br, até o encerramento dos trabalhos, ainda que tenham sido realizadas 
por vídeo durante a Assembleia. 12) Após o encerramento da Assembleia, a Administradora 
Judicial lavrará a ata do ocorrido, que poderá ser elaborada de forma sumária; e após o que será 
projetada e lida, sendo submetida à aprovação de todos os presentes, razão pela qual se solicita a 
permanência na sala virtual de realização da Assembleia até o fim da sua leitura e aprovação. As 
ressalvas encaminhadas por e-mail serão incorporadas à ata como anexos. 13) A forma de 
assinatura da ata será definida oportunamente entre a Administradora Judicial e demais pessoas 
que deverão assiná-la. 14) A Assembleia será gravada digitalmente desde o início do 
cadastramento até seu encerramento. 15) Os ouvintes - ou seja, interessados que não estejam 
representando credores na Assembleia e/ou que não estejam com a representação regular, e, 
portanto não possuam direito de voz e voto - poderão assistir à Assembleia em tempo real através 
da plataforma “Youtube”, bastando, para tanto, solicitar o link de acesso à Administradora 
Judicial previamente através do e-mail rj.grupologika@ajruiz.com.br. 16) Caso a Assembleia não 
se instale em primeira convocação, novo convite com link, ID e senha de acesso à sala virtual de 
realização da Assembleia em segunda convocação será remetido para o mesmo endereço 
eletrônico de cadastro. Poderá haver alteração do procurador ou preposto participante da 
Assembleia em primeira convocação, assim como do endereço eletrônico inicialmente cadastrado, 
mas desde que a solicitação formal à Administradora Judicial seja feita em até 48 (quarenta e 
oito) horas antes do início do cadastramento da Assembleia em segunda convocação. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será 
publicado e afixado na forma de lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 04 de Maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 6 de maio de 2021 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XIV - Edição 3272 54

Processo Digital nº: 0004534-35.2015.8.26.0010
Classe: Assunto: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito
Autor: Justiça Pública
Réu: Waldecir Lima Ferreira

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU ? PAGAMENTO DE MULTA, COM PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da ação 
de Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito, QUE Justiça Pública MOVE CONTRA Waldecir Lima Ferreira, 
PROCESSO Nº 0004534-35.2015.8.26.0010

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Criminal, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Valdívia Ferreira 
Brandão, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao(à)(s) Réu: WALDECIR 
LIMA FERREIRA, Divorciado, RG 14761093, CPF 003.224.022-80, pai Manoel Jose Ferreira, mãe Angelina Lima Ferreira, 
Nascido/Nascida em 22/09/1961, de cor Branco, natural de Merces, - MG, com endereço à Avenida Doutor Sebastiao Medeiros, 
34, Terceira Divisao de Interlagos, CEP 04809-070, São Paulo - SP, Fone 949662302, que, encontrando-se em local incerto e 
não sabido, foi determinada a sua intimação, por EDITAL, para que, no prazo de 10 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, efetue o pagamento da multa no valor de R$ 273,13 (duzentos e setenta e três reais e treze centavos), mediante 
depósito no Banco do Brasil, agência 1897-X, conta nº 139.521-1 em favor do FUNPESP ? Fundo Penitenciário do Estado de 
São Paulo, juntando-se o comprovante do depósito aos autos, através do e-mail institucional ipirangacr@tjsp.jus.br .Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
04 de maio de 2021.

Foro do Interior

Cível e Comercial

Foro Especializado da 1ª RAJ

Varas Regionais de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ

2ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ

EDITAL DO ART. 53, PARAGRÁFO ÚNICO, DA LEI 11.101/2005, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA ITAPOSTES DE ARTEFATOS DE CONCRETO EIRELI, MSERVICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.  EPP e CONCRETO SERVIÇOS LTDA.  EPP, PROCESSO Nº 1002406-51.2020.8.26.0268 - 
PRAZO DE 30 DIAS.

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª 
RAJ do foro especializado da 1ª RAJ, Dra. Andréa Galhardo Palma, FAZ SABER:

APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: As Recuperandas COMÉRCIO E INDÚSTRIA ITAPOSTES 
DE ARTEFATOS DE CONCRETO EIRELI, MSERVICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. EPP e 
CONCRETO SERVIÇOS LTDA. EPP apresentaram PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (disponibilizado às fls. 747/873 dos 
autos e no site www.excelia-aj.com.br), e nos termos do artigo 53, § único e 55, ambos da Lei nº 11.101/2005, qualquer credor 
poderá manifestar ao juízo sua objeção ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação 
deste edital.

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de Maio de 2021.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL (ART. 36 DA LEI 11.101/05) EXPEDIDO 

NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE BY CREDIT COBRANÇAS EIRELI, GALPÁO GESTORA DE MARCAS 
LTDA, JLE COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI, KOMODUS LOGISTICA EIRELI, KOMODUS MANUSEIO DE 
LIVROS E TRANSPORTES LTDA, LOG TECH MKT EIRELI, MERCANTIL MG EIRELI, TIM COB EIRELI EPP, TKL EMBALAGENS 
DE LIVROS E REVISTAS LTDA, GP MARKETING DIRETO LTDA, REPENSE EDITORA EIRELI-EPP, SFC MARKETING DIRETO 
EIRELI E ON CREDIT COBRANÇAS LTDA., PROCESSO DE Nº 1062599-51.2020.8.26.0100.

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª 
RAJ - SP, Dra. Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam convocados os credores 
da Recuperação Judicial de BY CREDIT COBRANÇAS EIRELI, GALPÁO GESTORA DE MARCAS LTDA, JLE COMERCIO DE 
PRODUTOS EM GERAL EIRELI, KOMODUS LOGISTICA EIRELI, KOMODUS MANUSEIO DE LIVROS E TRANSPORTES LTDA, 
LOG TECH MKT EIRELI, MERCANTIL MG EIRELI, TIM COB EIRELI EPP, TKL EMBALAGENS DE LIVROS E REVISTAS LTDA, 
GP MARKETING DIRETO LTDA, REPENSE EDITORA EIRELI-EPP, SFC MARKETING DIRETO EIRELI E ON CREDIT 
COBRANÇAS LTDA. (processo de nº 1062599-51.2020.8.26.0100) a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
(ASSEMBLEIA), a qual será realizada exclusivamente em ambiente virtual, através da plataforma de vídeo conferência Zoom 
Meetings, no dia 02 de junho de 2021, às 10h00min, em primeira convocação, com cadastramento dos credores entre 08h30min 
e 09h30min, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos 
de cada classe, computados pelo valor. Caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para 
assembleia, em segunda convocação, no dia 09 de junho de 2021, às 10h00min, com cadastramento dos credores entre 
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08h30min e 09h30min, ocasião em que será instalada com a presença de qualquer número de credores presentes. A Assembleia 
ora convocada tem como objeto a deliberação sobre a aprovação, rejeição ou modificação, pelos credores, do Plano de 
Recuperação Judicial único apresentado pelas Recuperandas, encartado às fls. 2078/2189 dos autos, e também disponível para 
acesso no website da Administradora Judicial (www.ajruiz.com.br). Nos termos do § 4º do art. 37 da Lei 11.101/2005, o credor 
poderá ser representado na Assembleia por mandatário ou representante legal, desde que entregue à Administradora judicial 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, documento 
hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento. A 
procuração deverá constituir poderes específicos para comparecimento e voto. Nos termos dos §§ 5.º e 6.º do artigo 37 da Lei 
11.101/2005, os sindicatos que desejarem representar seus filiados deverão apresentar, em até 10 (dez) dias antes da data 
prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, a lista de credores filiados que pretende representar, bem 
como comprovar a condição de filiado do credor na data da publicação do presente edital. Para participação do conclave virtual 
todos os credores deverão observar o que segue: 1) Manifestar à Administradora Judicial o seu interesse em participar do 
conclave e encaminhar os documentos de identificação e de representação (se o caso), em até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, pela via eletrônica, para o endereço de e-mail rj.
grupologika@ajruiz.com.br. Não será permitida a participação de credores que manifestarem a sua intenção de participar do 
conclave fora desse prazo. Quando do envio do e-mail manifestando interesse em participar da Assembleia, o credor deverá 
informar se participará pessoalmente (quando pessoa física), ou se será representado, situação em que deverá indicar o nome 
do representante legal, ou de um único procurador designado para a participação do conclave. Na mesma oportunidade deverão 
necessariamente ser enviados os documentos de identificação pessoal (válidos e com foto) dos credores (pessoas físicas), 
representantes legais e procuradores, além dos documentos comprobatórios do poder de representação: atos constitutivos 
(contratos sociais, estatutos, atas, requerimentos de empresário, entre outros) e instrumentos de mandato/procuração com 
poderes específicos para o ato. No mesmo ato e em qualquer das hipóteses, o credor deverá indicar 01 (um) endereço eletrônico 
(e-mail) válido e 01 (um) número de telefone celular válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos contendo link, 
ID e senha de acesso à sala virtual de realização da Assembleia. O ID e a senha de acesso à sala virtual possuem caráter 
pessoal e intransferível, sendo de exclusiva responsabilidade do credor a manutenção do sigilo sobre os mesmos. 2) Recebida 
a documentação e atestada a sua regularidade, o convite de acesso à sala virtual de realização da Assembleia contendo link, ID 
e senha de acesso será encaminhado de maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para 
outro endereço eletrônico, oportunidade em que também serão enviadas as instruções para o preenchimento do campo nome 
quando do acesso à sala virtual de realização da Assembleia. Os convites serão enviados até as 08h00min do dia da Assembleia. 
Recomenda-se que os credores verifiquem se o e-mail foi recebido dentro do horário estabelecido e se o mesmo não foi 
recepcionado como spam e direcionado para o lixo eletrônico. Caso o credor não receba o e-mail de convite até este horário 
deverá contatar imediatamente o canal dedicado via WhatsApp, através do nº 55 11 3477-1646 ou pelo celular 55 11 94309-
0972, comunicando o ocorrido. 3) Para cada credor será disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, de caráter pessoal 
e intransferível. Caso o credor indique mais de um endereço eletrônico válido, a Administradora Judicial poderá encaminhar o 
convite de acesso à sala virtual de realização da Assembleia para qualquer um deles, sendo de inteira responsabilidade do 
credor identificar para qual endereço eletrônico o convite foi remetido. 4) O acesso à sala virtual de realização da Assembleia 
deve se dar preferencialmente por computador pessoal (desktop ou notebook), mas também poderá ocorrer via smartphone ou 
tablet, todos com câmera, microfone e acesso à internet. 5) No dia da realização da Assembleia, a identificação e cadastramento 
dos credores se iniciará às 8h30min, em ambas as convocações, devendo cada credor que ingressar à sala se identificar para a 
equipe da Administradora Judicial, bem como exibir para a câmera documento de identidade válido correspondente ao informado 
no(s) documento(s) de representação previamente encaminhado(s). 6) No momento do acesso à sala, o credor deverá seguir 
todas as instruções encaminhadas junto com o convite de acesso à sala virtual de realização da Assembleia. 7) O cadastramento 
será encerrado pontualmente às 9h30min. No intervalo entre o encerramento do cadastramento e o início dos trabalhos da 
Assembleia, necessário para finalização do cadastramento e ajuste de eventuais problemas técnicos que os participantes 
possam vir a enfrentar no dia, somente serão atendidos os credores que tiverem acessado a sala virtual ou acionado o serviço 
de suporte até o horário marcado para o encerramento do credenciamento. 8) Os trabalhos assembleares serão iniciados no 
horário definido e, durante todo o conclave, os participantes deverão manter as câmeras ligadas e seus microfones desligados, 
podendo abri-los somente quando devidamente autorizado pela Administradora Judicial. Os credores que desejarem fazer 
perguntas ou manifestações durante a Assembleia deverão realizar a solicitação através da funcionalidade de chat da plataforma 
Zoom Meetings, de modo que a Administradora Judicial possa organizar os pedidos e, assim, garantir o direito de voz a todos de 
forma ordenada. 9) Na ocorrência de perda de conexão ou necessidade de suporte técnico durante os trabalhos, qualquer 
participante poderá contatar imediatamente o canal dedicado via WhatsApp, através do nº 55 11 3477-1646 ou pelo celular 55 
11 94309-0972, comunicando o ocorrido e solicitando suporte para reconexão. Estes serão os únicos meios de acesso aos 
serviços de suporte. 10) As votações ocorrerão em tempo real e seguirão o mesmo trâmite das Assembleias presenciais, 
podendo a Administradora Judicial, a seu critério, adotar qualquer das formas de coleta de votos usualmente praticadas. 11) Os 
credores que assim desejarem poderão encaminhar suas ressalvas de voto para o e-mail rj.grupologika@ajruiz.com.br, até o 
encerramento dos trabalhos, ainda que tenham sido realizadas por vídeo durante a Assembleia. 12) Após o encerramento da 
Assembleia, a Administradora Judicial lavrará a ata do ocorrido, que poderá ser elaborada de forma sumária; e após o que será 
projetada e lida, sendo submetida à aprovação de todos os presentes, razão pela qual se solicita a permanência na sala virtual 
de realização da Assembleia até o fim da sua leitura e aprovação. As ressalvas encaminhadas por e-mail serão incorporadas à 
ata como anexos. 13) A forma de assinatura da ata será definida oportunamente entre a Administradora Judicial e demais 
pessoas que deverão assiná-la. 14) A Assembleia será gravada digitalmente desde o início do cadastramento até seu 
encerramento. 15) Os ouvintes - ou seja, interessados que não estejam representando credores na Assembleia e/ou que não 
estejam com a representação regular, e, portanto não possuam direito de voz e voto - poderão assistir à Assembleia em tempo 
real através da plataforma Youtube, bastando, para tanto, solicitar o link de acesso à Administradora Judicial previamente 
através do e-mail rj.grupologika@ajruiz.com.br. 16) Caso a Assembleia não se instale em primeira convocação, novo convite 
com link, ID e senha de acesso à sala virtual de realização da Assembleia em segunda convocação será remetido para o mesmo 
endereço eletrônico de cadastro. Poderá haver alteração do procurador ou preposto participante da Assembleia em primeira 
convocação, assim como do endereço eletrônico inicialmente cadastrado, mas desde que a solicitação formal à Administradora 
Judicial seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do cadastramento da Assembleia em segunda convocação. 
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e afixado na 
forma de lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de Maio de 2021.
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